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                                                                                     Resolução nº 262/2022 - CIB             Goiânia, 31 de outubro de 2022

Aprova a habilitação de Equipe Mul&profissional de Atenção Especializada em Saúde Mental – eMAESM, Tipo 2, no Município

de Guapó.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das atribuições regimentais que lhe foi conferida e considerando:

1 – A Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo
assistencial em saúde mental;

2 – A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

3 – A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

4 – A Portaria nº 3.588/GM/MS, de 21 de dezembro de 2017, que altera as Portarias de Consolidação no 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor
sobre a Rede de Atenção Psicossocial, e dá outras providências;

5 – A Portaria nº 544/SAS/MS, de 7 de maio de 2018, que define diretrizes para o cadastro do novo porte de Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e
Outras Drogas do Tipo IV (CAPS AD IV) Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e dá outras providências; e em seu art. 4º inclui as
Equipes Multiprofissionais de Atenção Especializada em Saúde Mental (eMAESM) na Tabela de Equipes do CNES; e em seu art. 5º, §1º, estabelece que as
eMAESM poderão ser cadastradas em Hospitais e Clinicas Especializadas, e no §3º, estabelece que as eMAESM2 deverão contar com um Médico
Psiquiatra, dois Psicólogos e um Assistente Social;

6 – As discussões na reunião do Grupo de Trabalho de Atenção Integral à Saúde da Comissão Intergestores Bipartite – CIB realizada no dia 18 e outubro de
2022.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar conforme pactuado em Reunião Ordinária, do dia 20 de outubro de 2022, a habilitação de Equipe Mul�profissional de
Atenção Especializada em Saúde Mental – eMAESM, Tipo 2, no Município de Guapó.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 31 dias do mês de outubro de 2022.
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